
D A 

3ISLACÀO PORTUGUEZA ti 
D E S D E A U L T I M A C O M P I L A Ç Ã O 

D A S O K D E N A C O E S , 

, R Í)I G.I D 
1 

P Eíl"Ò D E s È M B A í í G A D O K 

ANTÔNIO DÉLGÁDO DA SILV^; 

LEGISLAÇÃO ÍDE 1 7 9 1 A 1 8 0 1 . 

L I S B O A 

— < 

N A T Y P O G R A F I A M A I G R E N S E . 

A N N O D E 1 8 2 8 . 

Com licença da Meza do Desembargo do Paço. 

X 

Ti 'avessa das Monicas 21. 



STM-DIDOC-LEGIS

JErfJ À RAINHA. Faqo saber aos que este Alvará viren»: Que Havendo Creado por Decreto de vinte e si oco de Abril deste Anuo o Conselho do Almirantado; e H&vcndo*o elevado a Tribunal Régio- mm  toda a Ju- risdicqão, que lhe competir pelo seu Regimento, pelo Alvará de vinte de 4unho proaimo: Hei outrosim por bem , que os Conselheiros d© mesmo Almiraitiado, assim os que presen temente o são, como os que para o futuro houver, sendo pelas suas Patentes Chefes de Esquadra, e dahi para sima, sejlo condecorados con» o Titulo do Meu Conselho, e deque te lhes deverão expedir suas Cartas pela Kepartiqâo conspelente: não se labendo uso do Alvará datado de seis tio corrente, que se publicou pela Estampa, com manifesta equivocarão. Este se cumprirá tio inicuamente como nelte se contém; e não passará pela Chancellaría, posto que sem effeíto haja de durar hum, e mais anuos, não obstantes as Ordenações em contrario, goardando-se este Original no Meu Real Archivo da Torre do Tombo. Dado m  Palacio de Queluz em M de Agosto de iTOâ* 
Com a ¿asignatura do Principe com Guarde.

Mer/ist. rm Secretaria de Estudo dos Negocias âo Meino, no Lio.. Bd das Cartas, Alvarás, e Patentes, e impresso $m Ojfjficina de Antonio Rodrigues Galhardo,
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